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A Câ11ara Nuntcipal de Cru.11etro6 usan~o àe auas atri

but;Ões. de con/ora&àaàe coa o à'sposto no ttea i_ 4o arttoo 

40. tla L•i n~ i. de l8 de a4tabro àe l 94? 

Artigo JR - F'ca conced,do aos /uncton&rtoa cio quadro 

àa Sgcretaria da Câilara. a titulo d.e grat,/t.cação por e/f,c,IA

cta 4eaonstraàa no ~erc,cto das jll.AçÕes, atl lOOf, (csa por~ce!!. 

to) d.o$ venct•entoo 11ensa,s. 

Paré.gra/o witco - O /u.ncton~rto que esticar a;astad.O 

·de suas /UnfÔes por qualquer p•na.ltdade, perder& o direito & 
gratt/,cação mencionada Alste artigo. 

Arttgo BD - Bata Resolução enlrará e• ª'gor na daia 

de sua pu.bltcação, revogadas as d1.$poatfÕe$ •• contrário. 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Cruzeiro••• 

34 de Junho àe l 96l. 

Asseasor 1lcntco gtslattoo e 
Encarregado ào ~peá~--·-




